
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DEMÉTRIO DE MIRANDA AYALA, 

Vereador abaixo assinado, usando 

das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, apresenta à 

judiciosa apreciação da Colenda 

Câmara de Vereadores o seguinte: 

PROJETO DE LEI N2 ')';is. /2014 

SÚMULA — CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

GUANHÃES AO SENHOR ANTÔNIO AUGUSTO LEÃO FILHO. 

Artigo 12 - Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES ao senhor ANTÔNIO AUGUSTO LEÃO FILHO. 

Artigo 22 - O anexo constando a biografia do homenageado faz parte 

integrante desta Lei. 
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Artigo 3° - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do 

Legislativo Municipal em data a ser designada por seu Presidente e pelo 

Chefe do Executivo Municipal. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2014. 
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Antônio Augusto Leão Filho 

Nascido em São João Evangelista em 17/01/1946 Filho de Antônio Augusto 

Leão e Maria do Rosário Coelho Leão. Casado com Maria Auxiliadora Bicalho Leão. 

Pai de três filhos: Sofia, Samira e Antônio Augusto, avô da princesinha Alicia. 

Morou até seus 26 anos em São João Evangelista e depois foi para Brasília, 

onde estudou Contabilidade e trabalhou por 20 na Companhia de Eletricidade de 

Brasília onde aposentou-se por invalidez, por ter tido Mielite Transversa. Assim 

sendo voltou para Guanhães em 1990 onde mora como pequeno comerciante. Sou 

muito grato a Deus por tudo que sou e que tenho. 


